
    

 

ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMANDUCAIA, EM SUA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 25 DE NOVEMRBO DE 2025. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (25.11.2025),  no 

Plenário da Câmara Municipal de Camanducaia, à Praça Doutor Benjamim Guilherme de Macedo, 

número dois, às dezenove horas e trinta minutos (19h30), sob a Presidência do Senhor Leandro Lopes 

de Toledo, reuniu-se a Edilidade Camanducaiense, assim composta: Vice-Presidente:  Leandro Lopes 

de Toledo, 1º Secretário: Reginaldo Antunes de Oliveira, 2º Secretário: Rodrigo Messias Mota Paes, 

Gilmar Pereira, José Ailton dos Santos Sousa, José Eduardo Avelino, Sergio Onofre de Moraes Terra 

Vargas Junior, Silvio Cristovam de Souza e Shirley Andrade Brandão. Ausentes os Vereadores 

Edivaldo Batista Marques e Valdir Donizetti da Silveira – JUSTIFICADAS. Compondo o Quorum 

regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a Reunião com as seguintes palavras: "EM NOME 

DE DEUS E HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES INICIAMOS 

NOSSOS TRABALHOS”. Iniciando Os Trabalhos, Passo Ao Plenário A Deliberação Da Ausência 

Do Presidente Edivaldo Batista Marques E Do Vereador Valdir Donizetti Da Silveira,  No Dia De 

Hoje 25 De Novembro De 2025, Representando A Câmara Municipal No Simpósio Brasileiro De 

Recursos Hídricos Em Vitória-ES. APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES. Em 

seguida, passo para a entrega  das Moções de Congratulação do Vereador José Eduardo Avelino aos 

Sr. Antônio Marcos de Souza, Ao Sr. Carlos Alberto de Morais, Ao Sr. Aparecido Honorio Peres, Ao 

Sr. Eduardo Dias dos Santos, Ao Sr. Frede de Oliveira, Ao Sr. Geraldo Nogueira, Ao Sr. Felicio do 

Couto, Ao Sr. Hugo Silva Campos, Ao Sr. João Marcos Oliveira, Ao Sr. João Carlos Nascimento, Ao 

Sr. Rozinaldo Isidoro da Silva, Ao Sr. Marcelo Bernardes Martins, Ao Sr. Nelson Mariano da Silva, 

Ao Sr. Orestes Nóbrega Novais, Ao Sr. Praxedes Paulo Pires, Ao Sr. Rafael de Souza, Ao Sr. Antônio 

Fernando da Rosa, Ao Sr. Fabricio Moreira de Oliveira, Ao Sr. Wladimir  de Almeida Souza, Ao Sr. 

José Roberto Bispo, Em reconhecimento pelos ótimos serviços prestados à comunidade através de 

suas atribuições junto a subprefeitura de Monte Verde. ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 

2997/2025 - “Autoriza o Município de Camanducaia a participar do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas – CISLAGOS e dá outras providências.”. 

– APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM TURNO ÚNICO.  PROJETO 

DE LEI Nº 2998/2025 - Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 2.508, de 25 de outubro de 2021 

que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e altera a Lei Municipal nº 2.702, 

de 09 de maio de 2024 que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentaria de 2025 e 

dá outras providências.  – APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES EM TURNO 

ÚNICO. O Senhor Presidente declarou encerrada a reunião com as seguintes palavras: “SOB A 

PROTEÇÃO DE DEUS ENCERRAMOS NOSSOS TRABALHOS”, e ordenou a lavratura da 

presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Reginaldo Antunes de 

Oliveira, 1º Secretário, mandei digitar e assino. 
 

Edivaldo Batista Marques – AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

Leandro Lopes de Toledo_______________________________________________________ 

Reginaldo Antunes de Oliveira___________________________________________________ 

Rodrigo Messias Mota Paes_____________________________________________________ 

Gilmar Pereira_______________________________________________________________ 



    

 

José Ailton dos Santos Sousa____________________________________________________ 

José Eduardo Avelino__________________________________________________________ 

Sergio Onofre de Moraes Terra Vargas Junior_______________________________________ 

Shirley Andrade Brandão_______________________________________________________ 

Silvio Cristovam de Souza______________________________________________________ 

Valdir Donizetti da Silveira – AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

 


